
PREFEITURA MUNICIPAT DE PORTO FERREIRA
"A CAPTTAL NACTONAL DA CERÂM|CA ARTÍSI|CA E DA DECORAÇÃO"

GABINETE DO PRETEITO

PORTO FERREIRA

Oírcio no 433/2O2L-GP

Porto FerreiralsP, 27 de agosto de 2021

À Sua Excelência

ALAN JOÃO ORI.ANDO

M.D. Presidente da Câmara de Vereadores de Porto Ferreira/SP

ExcelentÍssi mo Preside nte;

Vimos pelo presente ofício encaminhar resposta ao Requerimento Legislativo

de n'367/2021, de autoria do(a) nobre Vereado(a) Ricardo Luís Patroni.

Ressaltamos a V.Exa. atentar-se à confid encia lidade dos dados, nos termos

da Lei Geral de ProteÇão de Dados, por se tratar de dados de terceiros.

AproveÍtamos a oportunidade para apresentarmos os sinceros votos de estima

e consideração à V

desta Casa de Leis.

.Exa., bem c

Atenciosamente,

RÔMU LU DE LIM
Prefeito Municipal

CNPJ: 45.339.3ó310001
Proço Cornéllo PÍocóplo, n"90 - Cenlro - Porto

Fone: í19) 3589-5201 I 3589-s2A2 I 35A9
- CEP

444

Ref.: Encaminhamento de resposta a requerimento legislativo

a todos os demais nobres Vereadores

www.oorioÍeneiro.so.oov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PORTO FERREIRA
.,A CAPIIAL NACIONAL DA CERÃMICA ARTíSTICA E DA DECORAÇÃO"

SECREIARIA DE GESTÃO

Memorando 07612.02LS,G

Porto Ferreira,23 de agosto de 2.021.

Ao Senhor
GUSTAVO DE FREITAS
Assessor Legislativo

Em atençáo ao Requerimento n0 367/2.021, de autoria do

nobre Vereador João Lázaro Batista, segue anexo resposta do Sra. Melissa

Eliane Ferreira de Paula, chefe da Divisão de Recursos Humanos.

Atenciosamente,

L
)

ROBERTO ANTONIO DINIZ
Secretário de Gestão

CNPJ: 45.339.3ó3/0001 -94
PÍqço coméllo PÍocópio, n'90 - CenlÍo - PoÍlo terelÍo, SP - CEP: 136ó0-mO

Fone: Íl9) 3589-5200 13589-5268 13549 5222
www.portoÍeneiro.so.oov.br I roberto-diniz@ooíoÍeneiro.so.oov.br

PORTO FERREIRA



PREFEITURA MUNICIPAT DE PORTO FERREIRA
.,A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA E DA DECORAÇÃO''

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTO FER REIRA

Porto Ferreira, 20 de agosto de 2027

Ofício RH O2a4-2O21 - DHR
Refr Requeramento N.o 367 /2021

informa r:

Senhor Secretário,

Considerando o requerimento interposto pelo nobre vereador, temos a

1. O convênio para o fornecÍmento do cartão CONSIG CARD do administrador
BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A., no0001/2008 foi assinado em 10 de

setembro de 2008., conforme cópia anexa;

2. Não;

3. O repasse dos valores descontados em folha de pagamento dos servidores
são realizados ao BANCO PANAMERICANO S.4., instituição financeira que

adquiriu a carteira de crédito consignado do BANCO CRUZEIRO DO SUL S.4.,
nos termos do Edital do Leilão publicado no DOU de 12 de abril de 2013;

4. Segue cópia do convênio e da procuração do BANCO PANAMERICANO S.A.;

5. A Divisão de Recursos Humanos é responsável pelos descontos em folha de
pagamento dos servidores, sendo que o repasse aos bancos é realizado pela

Secretaria de Fazenda. Dessa forma não possuímos acesso a tais
comprovantes;

6. Os valores para descontos são extraídos mensalmente do Sistema
Informatizado de Gestão e Controle de Consignações - CONSIGNET, no qual

os bancos são responsáveis pela manutenção e atualização dos valores a

serem descontados;

7. Conforme item anterior, atualmente a listagem é encaminhada diretamente
ao Sistema Informatizado de Gestão e Controle de Consignações -
CONSIGNET, segue lista dos servidores que possuem o desconto em folha
de pagamento (considerando que tal relatório possui dados sensíveis,
atentar-se para a LGPD);

1

PRETEITURA MUNICIPAT DE PORTO IERREIRA - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
CNPJ: 45.339.3ó3 lO0Ol -94

Ruo Cel. Procópio dê Corvolho, n'327 - Cenlro - Poílo terreiro, SP - CEP: 136ó0-009
Fone: (19) 3589-3410- Romol ó
www.portoÍerrei ro.sp .oov.br



PREFEITURA MUNICIPAT DE PORTO FERREIRA
,.A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARIÍSTICA E DA DECORAÇAC''

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTO FER R EIRA

8. A Divisão de Recursos Humanos não possui acesso aos valores utilizados em
tais cartões, sendo essa informação de posse somente da instituição
fina nceira.

Na oportunidade, apresento meus votos de elevada estima e consideração

il,l*- rJ: ol Á-.1,-.

l

mdti.." Eliane Fêrreira de Pauta
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

Ilmo Sr.
Secretário de cestão
Roberto Antonio Diniz
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PREFEITURA MUNICIPAI DE PORTO FERREIRA
..A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICA E DA DECORAÇÃO''

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTO FERREIRA

Mâtrícula Cod Evento

2124 1544

2463 ]ANICE ANTON N MONTALVAO 1544

2519 VALDIR APARECIDO GALLO 1544

2593 MAR1A PAI.]LA BARBIERI MACHADO 1544

2645 SIMONE VALERIA BAPTISÍA 1544

2649 SOLANGE APARECIDA CANDIDO 1544

2654 1544

2694 MARCELO RAFAEL FRANC]SCO ALVES MARTINS 1544

2145 LUCIENÊ CASEM RO 7544

2900 ANA LUCIA PINHEIRO 1544

2921 AOEMAR APARECIDO SALTO 1544

2935 FTAVIA CIRCE PARRA ALVES OE FRE TAS 1544

3031 SEBASTIAO LAZÂRO DE CARVALHO FILHO 1544

306s ADAO AGNALDO DE CARVALHO 1544

3168 PAULO SERGIO DUARÍE 1544

3771 ALAN EDUARDO UMBELINO 1544

3174 FERNANDO DE SOUZA 7544

3291 DIRLENE TERESINHA CAMPOS VEDUATO 7544

3371 DAN]ELA AP RODRIGUES DA 5lLVA RIBALDO 1544

3318 IULIO CESAR MAXIMIANO 1544

3333 LUCIANO DA S]LVA MARIANO 7544

3334 ALÂERTE VALUTA 7544

33s3 ]OAO BAT]STA DOS SANTOS 1544

3362 JOSE ALEXANDRE SILVA COSTA 7544

3371 ADRIANO DONIZETTI APOL NARIO 1544

3381 SELMO EDUARDO MARTINS 1544

3398 GILMAR PAULO DE IESUS 7544

3401 RU8EN5 CRIPPA 1544

ANGELA MARIA PEREIRA ROCHA DE JESUS 1544

3449 VANDEVALDO DE OLIVEIRA MAFRA 1544

3451 ]O5E EDUARDO FERREIRA 1544

3451 RICARDO LU IZ PINHEIRO COSTA 7544

3466 ELIANA RODRIGUES BERTONC]N 1544

3472 SEVER NO MANOEL DA SILVA 1544

3414 ADRIANO AUGUSTO S]LVA 7544

3493 ANTONIO CARLOS FRITZ 1544

3508 ANTON O DONIZÉÍ'T FERRE RA 1544

3632 EDNA I\4ARIA DE PAULÁ DE OLIVEIRA LIMA 1544

3645 ADILSON PAI]LO RAMOS 7544

36s0 LUIZ FERNANDO MART NO 7544

3651 ROBERTO ADR ANO SPAGNOLO CORDE RC 1544

3654 MANUEL CARLOS PEREIRA 7544

3666 iRACY MARIA DA SILVA 7544

3760 MOISES ALVES FERRAZ 1544

3820 ELIANE OLIVEIRA DA S]LVA GUARDIANO 1544

1544

3873 TALITA MARIA DE MACEDO 1544

3894 REG S LEANDRO COMINATTO 1544

3912 MAR NALDA APARECIDA VALERIO 1544

3914 CARLOS PEREIRA DE SOUZA 1544
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ANTONIO CARLOS A DO NASC]MENTO

PAULO GERALDO DE SOUZA

3842 I RAFAELA ARANTES BEZERRA

p R E r E rru RA M u N r c r 
p A r 
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PREFEITURA MUNICIPAI DE PORTO FERREIRA
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DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTO FERREIRA
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j
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Cod Evento

3919 MARLI MADALENA AMERICO 1544

3920 MARTA DÔ AMARAT 1541

3949 ANTONIO SOTERO 1544

3951 ]OVAIR APARECIT]O DO AI\IARAI 1544

3953 TAMARA DA SILVA 1544

4060 VANDERLEI DE SOUZA 1544

4141 TIAGO DANIEL MORAES 1544

4144 CARLOS AU6USTO CHAVES DOS 5ANTOs 7544

4248 ]UCELEIVENANC O R]OLINO DA SILVA ROCHA 1544

4231 CLAUDINE FRANC SCO EPIPHAN O 7544

4235 VArDL( R aDARLCTDO tSItVAO DOS SAN IOS 7544

423a MARIA LUClA FELlPE FEL]CIANO 7544

4264 7544

4558 ADRIANO PAULO RAMOS 1544

4609 ROMUALDO MALAMAN JUNIOR 1544

4791 MAURlCIA APARECIDA DA SILVA 1544

4951 NEUZA EMACULADA VALENTIN DA 5 MARIANO

5001 MANUELA ARNONI MORETTO FERREIRA 1544

5002 DENISE APARECIDA ZUZI ABRÀHiM 1544

5061 PERSIA MAXLM!NO TOFOL 7544

5068 GIDEON DOS SANTOS 1544

5071 RENATO PiRES DA ROSA 1544

5080 ]AIR ABRANTTS 1544

5081 PR]SCiLA IRANCO IIF OL VE RA 1544

5089 IUCILENE RAQUEL DOS SANTOS 1544

5106 MAR A R1TA GARB N 1544

5140 ANDRE À P ZETTA MARCÊL NO

5171 SUEL LOPES GIMENEZ DÊ ALM€IDA 1544

5241 ALEXANDRE LUIS DA SILVA AFONSO 1544

5512 FABIANA CR]STINA DE PAULO ROI]RIGi]ES 1544

6238 LUIZ ANTON O NOVAIS :1544

6261 ADENILSON ROGERIO GONCALVES NILO SANTANA 1544

6269 ALESSANDRO OA SILVA MARQUES 7544

6214 ANDREIA PAULA CNACIO 7544

6277 ARLINDO APARECIDO ADRIGHETI '1544

621a BRUNA CAROLINA DOS SANTOS 1544

6292 GILVANEIOE VIEIRA DOS SANTOs 1444

6303 ]OSIA5 DE PAULO STOLFA 1544

6309 LUC MARA ALVES CORRE]A MORE RA 1544

6318 MARLENE APAREC DÀ FERRE RA 1544

6l19 MILTON LUIS MACHANOQUER 1544

6322 PEDRO ROGER O DE SOUZÁ 1544

6323 PRISCILA FATIMA DE ANDRADE

6334 VALERIA APARECIDA BARBOSA \544
6338 W LLIAM ROLDÀO 7544

Mátrículã

4
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PREFEITLIRA ML]NICIPAI, DE PORTO FERRTIIRA
r..\trJ,r J,i,-.i _19.I Íi.t jilDrt , ,,rd

" Â L"API'IAI, DA CERÃ\TIL'A ÂRTI§TTr.A ''

GABINETE DO PREFEITO

TONVÊN§ PARA O FORNECIMENTO DO CARTÃO - CONSIG CARD

No 0001/2008

INI§TRADOR 8ÀI'{CC CRLIZEIRO DC CUL S A

; ÊNDEREçO] Rüa Funchâ|, 4?t - r,8ç e P andâíes CIDAoE: Sâo Paulo

I CNPJflIF ô2.136.254i00C1-99
ESTAoO Sãc Pa:t,:,

ÀVÊRBÀDORAT PnEFEi'r'URA MIJN,CIPAL DE pÇRTC FERRÊlÊA
ÊilDEREÇo: Prôçâ Crrnêlo Prssô0 0 n0 9S , esnro

ClÍlAoE Pê4â Fêííe,ra ESIÂDô: 3áe Pâujô

CI{PJJMF 45 339 3631t'úú1-91

toR Mil{rMo DÊ At{oRrEÀÇÀo ilEil§Á1. pELo§ TTTULARES. DO§ RESpECTtvüS
Ês EM RÊLÁçÀO AO eÀRÍÁo consig câíd. PREVÂLECEND0 §ENPRE O MÂtoR

OÂ]A DE PÂGÂÍdEI,ITO DAS REMUNERA ôÉ§ AOS ÍrTULA§E§ â1à r 5". (,ia {til â0 Éà§

0ATÂ PARÂ INFORITAÇÀO À AVERBADORÂ §OBRE OS VALORES A SEREII RET|oOS arê c siâ it-t:
cád3 nrés.

-ú. 
l TIMITE ROTÁTIVÔ IlIAXIMO DE CREOfTO A SER CONCE§I§O AOS TITULÁRES:

i Até ?00{ iduaeírtôs por entoj do lalor das REI*{UNEqAÇoÊ5 nBnsais de cêdâ lm dos itfULARES. C3r:i:rrn
. deÍrnroas na C;ausr,la 1 l deste Ccnvênio

vu. i oB§rRvAçÔE§ ÀDicioúAts

ü +rqi-rrrro dt remêssá tbl. ao Íôtt V. deveà sêí ôrÍiâmrirllârto É$â d Sói.ulrr,e ds Fflôrçâs

CollSlDERAilDO QUE u Saccc d8sçrtc no Ouadra llcrn:a ldoravânte de.l'mi:l inplss.reÍlt€ 'A0MIN|SIÊ.ÀDCR'i : r r.r' :i::r
ãínl|lrslE'Jnr d0§ càrt0es de crêditç c,JFSrg card" ts qnats píerem aos se t;iar denlÍe ôutras facrlidades. 0 acgsil : !..+4ii'-,ii

§sgnâd$s smplêsüêl1te 'roí§rg l:rd .Êrssralreêde 5e âqulsiÉü de iens É sêrflçoslrnto á redê crêdên*ãdà tilSA,

l'rnça Ct»ttilit Ptor)pío ,1" 9l] - C:?rrtt't) - í'.trto P'üffir., - Siio Paalo - LIEP -trü{}
?aas: lÍt9- t!16 lt tttg- t20r / Ittq-t201 / Fax: JtSq-1441 Páginá lrti

' r l1"r! :r"' ' "1' ' ":r
gabin etcíg:portofrrtrira,sp,gov,b r
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PREFEITURA MTiNICIPAL DE PORTO FtrIIR},I RA
f,\IJ.. J^s 

.i i$ .,j6.iri,í.jr t_rjl
,, A CAPITALDA CEPL4,MICA/IRTISTTCÁ -

GA B'I.IETE PREF ITG

liiiiizriãü ,Jc ciiÍtsig Çãrs ê reslrit a pe5soas íisicâs. maiores de 1fi {de.zorto] anos quê Írrantênhâfi }iícui, etÊlior * jtr,:r Lir-: :li'i ri' ir-r:,trr.r_,. .t: ia:,i: l..ir' i. :..11 tjuêi _- i; :,,ili!rlii RAçÔ E§, nâs podend0 â ÂVERBADOR.& inclurr ria iü,r!ii:r.i1, I r, t,{: ,
;lsusJ lã 1 âcifiá , nômê dê quailuêí péssoa qüê se enco tíê êÍt: péÍiôdc

ir;,,.r.,. ,,, .r.l'-§

eÕ SIDERANDO QUE o c3nsio cârÍJ eJcÍnê(,so,Êê10 AOÍ,Jl!ISfRADCR a pessra: írs€âs +,s lrantênham rêtAçáo irf,*jí:a etÊ:,,_.1,: r:i|,jr;-ríjiir.;i(lY-. e,'t+n rr tnlrL,J:i §a là'És 'u'ii'r'e'aÇàes neÇr,l os e/ôu ce rste s tiü ri,in uúnom,nadüs e Í ccniunto s 
jnFlasrn snle R Ê 

r:1., j!: Í- i : ., t ! -
1:rrlr a pe srcas lurid:cas em gerai. Gowmcs. ãutârquas. entidâdÊs. enbs e,tir tundaso*, rrçruo,o'i.'Lã Ê"eiaülr"üâ...c*rà

eoHslDERÂNno QUE a saciedederen§§adâ dessritâ n0 Quâdro ll ackm ldÕrâvârte dênominada sinplesÍnentg ,.ÁuEEg..!j,:rF4 i ;ê1ri:ri€'É§§ê en di§tcnibitizar o cún§ig câÍd parã às respechvos iuncicnâroi à,ou çer,rioores elo, pensonúii jo,, iá.*ü.,rcru* .r; ,, ,.r.:rri:ia.rrr]'êo§}i r::0râ",á:.lte denôminadqs §irrplesmeÍrtê,TlTULÂRE§"1: ê

Cül{§loERAtllDô oUE ús sat§r$ d*yêd0rês d*s detent0res d* âôrsi! câd pe.â!]te 0 AOI,INI§TRÀDOR drrrstn ser re*$r.l,,r;l ,i, l,,r j:i,:1Ê.híi Érr, íulhâ Câ REtvtUNERÂÇCES.

RE§0LVEM A§ rÂRÍES csleilar o üresêflI€ corvênio para a Fome{iínen& do cartãc iÕ*sig card. qLiÉ s* rÉqe.ã d* ,lL:r,:, ,,)r:: *riÉgú.ríe$ ülãusLli§ * {ÕndiÇôB§:
1, - ,q Â'í'ERBÁüORÂ nesle atú ãutúriza o ADMINISIRÂ0OR e tome{er o con§tg cãrd aos TlTilL,{RES que c*r ela vreÍÉ,l ! ;3, iJÊ rt:.i,eri:eÍ,iüÍladcs e 'dôGonâdos por êsirilo

1 1" '{ 'elaÇás 'lÕ§ rlÍuLASts r*fe*dê no cãpui' destâ ciáusüla poderá s€r brftêridâ pêlã AuERBAooRÁ ã0 ÂDàltNls:EÁnti ;. ,l.r:rtrt.rilrÍ*Íenlo dürêatê ã 
'-igênciâ 

de$te inslrirmêntú. dêrendo cofltêr. obíigâtoÍiamê1*,ars. sea91re3 iryor;Éd,*r;t;;;'ro, :f tl-L.rÉrE.l lsl ._,1

')ü:)rê dús 'rrruLÁRESi (b) o nüÍrreÍo dê InscriçãÊ dcs TIT:JL{RE5 ldriio â R€§êda FodsÍírcpril,rr j; Éiãnatrâ1ãii. ,.*"0u,,r" .r,r:,.r ;r can,r Àr"r:RBÁDoR'{ eflsêladoí do rêebimento dêsatáÍios êrou pe.soes abu úircs eiou íê$uneraÇoês mên§r6 . (0 ;T;:;:.;" , .,.,,o..;..-iEllu\ÊFÁc§E3 pagas me,:$êltnenle pela ÂüER8ÀO0R; iassinr entjncioo o valor ixa rrtÀ ;*";À";t"'ürâ FrÊqL.À_,:rRr âüs
I JU*IES a |ttrlc de saiário e,oí pen§ão elou,Pêcúlio et'ol rernu,reraçào, erciuindô rodc e qLarquer befêl&â e1êri !âlàr::s i:iiiãkr .jrÍ)lrrJüirdrri*rãl er0u rãriá?êI, tât com$ h*ras.er1ras. .lJ. 

§ãtáÍio, bônus. *omisúes, gr*li,lr&ôes, ek.).

l ?' C st"iu li: iÊlàÇàc oe qirâ lrala es!â Cláusulâ poderá sê: ,€Qo pelã ÁTJERBADCÊÁ íjB acoÍdo csr:] lma cas seq;irriÉs !.,i,s {â,rl'ai:;r:e êrtre§a dê rêlAtgno fi§[ü, em pêp€i.-de.iilãmente rubricado por reprÊ§eí:tantes l6Jêi§ da AVERBÂODRÀ: e,,ou {b} r:tr.::r.1, r:.: ,r;;L::,;r:r:ÊtPTÍlcls : §*lem êntreüues atr Ácl',tiNl§Í§ADüR. inclus*s por meio oe mer.sagã;: elêtrdltt,a ,ê-rn;]rl, niunc; *,.t ri jii, Íir,;r.r ..j;)
4..rlngÁilolÂ rã inleraêt' indiff'ô no Q,ádrü vll aciÍns. Nâ casô dâ Â'/=EBADORÃ ôptar peta modatido,Ce pr*iJtu ,,r. r, .,. ', .Àt!'9r;!' I9TRADoR lÚderá, â quâlqrÉr rnomento ê a sêu ôrclusivo oilério, irÊnsrrever os arqurlos etelrôftcos F*râ melrs.;.4r(:s :,. ::;rlêr:!:3r.§ú os pàrá ÉÉÍi.erê crâ e cÕííÍ,naçàn p3râ ã AVERBA0CflA

?.. j,
ti,Lt

dc:.r,í'.!laÇão. desii,ãÇáo e.bu deslsaínenl§

?.1.. Á Àl.,ERBÀDüal dsmrá prcntãÍneni€ inforrnar ao Aoh1lN'sTfiADO'{ q§ ril :
quE Íàta a Clã,JSUfã 'l ac,lÍrà decúnsnle de ês,*nse. suspensáo, licêntà nàc

rá lrste dB IITII-ÂEES :Çrtiril; i .r .. ,-, ,,,, ,ir:,
deT'ssà:. 2DJnüar'í\ liÊ Fr tll {.j i\

Px4'a {ontdlio Pxrctiltitt í'ltt} - Cuttxt . Pofio lbny:itu - S:iio t,a o - CEp t.l,i60-Onü
l:a»es: ll89- Í!lít / )189- Í){rl / ,t89-Í!01 / Fdx: ttü9-tt.tt pigina ) r
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PRETEITL]RA }TUNICIPAI DE PORTO FERRI'IRÀ
( \PJ : .15. 1 jg..lí.i 1)ili)I -()-l

,, Á CAPI'|AT. DA CÊ,F*IMTCA ÁRTiSTIÇÍI "
GABINETE DO PREFEITO

3.' ,.s pâ(Ê§ d§lirem íc Ânâxo -A' dr presente os prscêdmênÍos 0$era6i0nâis q{le delsm s€r ebsenâdos nã toÍlcessào e ulil i;i;.!,ir ;r! rils !
câd câÍrr bôse nesle Cofivênio

tl,- As paíie* mnrcrlüonãín Br t adrs!l acrma o limitê de c.éd!10 rôtâtivo Êráxim! que p0detá ser atFbuidê pêio ADMIÀllSTRAi'ilR ü:0.1si!
cari de cada irÍr dos TlÍULÂRES.

4.1,' F ce 0 ÀDfulll'll§lFADCR aulon2ado. de ácordo rcm o seu exclusivo critêíis e lulgaínen& ê indêpendêctementê de a!r:,r.r.,r,,,: t,r..r. ; [,rr
Írâ(e dâ .*.!§RBADORq e de qllaisq!ãr dos TITULARES, á nàô sonoêder credito a quasquêi.dos TTTULARES. beÍn cên.ü ã sllrÊer]dêí
clr:.x,ar eu reduzir os limrtês dê crâdilô âtribu jdo6 aos TITULARES.

5. C paganentc dos said0s dêredcíÊs dos TIIULAqES eÍn râzao do üso do consrg êaíd s6rá lêih poÍ m€ro de dês.anto rir: rrs.*i;li,ràs
REI*;iiÉRÀÇOE§ 0agãs pela AVERBADORA. d€lendc â AVERBAD0EÀ sêsuiÍ os pertnentes F,Íocêdmefl6s $psrario.rri! d!:.i.:tfs r;
rlnerr Â in pras€nlê. rndêpendentêínen te dê qualql;êr contrâ-ardem ou oslêçàr dss Íf?ULÁEES

5,1.' F'ca dêsde Jâ êsclà,ecidê que. dicionâlmeôie aos gagamentos previstÕs nos torrÍros no capul desta C,ausu: ,: !.1:.rt,..i,r ,r,,t
: TULÀRE§ ê rBâliíâÇâo. a qualquêr lernpo de pagamentôs soínBlêinênlâres di'êtâmeniÊ â la\,§r do &!MlNl§ÍRÁD0i.

6.' Para cs eíeitos deste Convêrio a AVERBA0ORA dêôlâíâ âo ADMINTSTRADoS que a datã nensal d€ Fêlarnerto dãs Êa ir.,'r: c..:lCF§
aos TITJLARES é aquêla rnd6â.Ja no OuadÍo lV aciÍna.

6,1." lêlc * ÂíEQBADCRÂ venia a albrar ã 6ala {nensal dê pêgâmen{§ das REMUNERAÇÔES dcs TIIULARES, de,,€rã cf,n.rrl:it. 4isç
íalc âo tDil:lr STRAD0R conl a ânteÉedên§,a minima de 20 {vinteidias

7." 3 ,epàs$e s3 ADIdINISTRADÔR d,:'c raloíÊs íetid$§ púia AVEÊBAOORA nos lermos da Cláusülá § âoÍRá deverà ser feii,l n.: lrtj§r}iê .iratã

ilo pa,lanenlo las llÊlíúNERÀÇÕES aüs ÍtiULÁEE§, confurrne devtdrmsnle ítdicsdô no Quadm ly' acima

7.1.' 9s vãiíÍer *Ê§.;cntados pela AIJEÊBAD0RA e são repâssados ao Â01,11N,§TÊAüO§ na tÕímê dô câprl desE Ciausrla ltrfr: irrêilcs
JÍÊ àdâlà 0ü'es[êchvo repasse (a] a ooreçáo moneutne dê acordo com a vaíiaçáo do ndrce GeÍal de Preçcs de Mercato i lúr-r I : rl-riil;
s d,'i1Jl§adc pr,a FírldaÇÉÉ 6elúli0 r/â{gâ§ - FGV ca}culada prc @ta diet íb) juros ds fioÍâ de '1% {um por cent*) às nêr r icl n rt,tã ,le
:r;lürázá 1a;i ti:rl"'pensalóia de ?§ idsjs por cêntol sem píêjuizo da aplicaÇào de outras sançôes legôis cabi,{eis e dr lérmrr, íÉs:e .,,rtrtiíi rr

8' Â.0ar*..es eslàbelec€r..1. de cúntun: âcorCo, nos l8rmos d0 ouâ{Ío
prr,os T -T"LARES êin relâÇào áôs resteclvos sâldes d€vedcres oíru
tniür]1a .r,;uâtquÊt lempo, àiterãÍ o relêndo monlantê, dêSde quÊ d6 íO
Á1.;EFBÁ084Á, .!orn pelo melos 10 idezj drãs dê ârlrêcedéôejâ.

I . A riÍeiã Jtüiz:rÊô co consig eârd lelcs TIIULARES estãrà rseÍrla das sê'guiol§$
Cr;6ilsr0 rrrd: têr|Íâ de emissào de serha e tanh dê anutjâde

Pnça Crntilio [,mtipio n" 90 - Ct,ntxt - Porto ts
l;u»t's: ).Í89- l2l6 I ttdy- t2Ít., / ItEg-t?0t / Fax: )JE9-f44.1

--- -l-t'i:l'I\i ' l ' :';1 i''
gabineteíô,porroÍcrrcita.sp,gov.trr

i, sr]prâ. $ fl0i11ãíttê nrinimo de amortzação mÊn*âl r:::r:i.,sl,na,liii
ndô§ da utlizaçàÕ do cünsig card, podendü o Á3t,lllll'.i.-r :,-:i.l rri1,,
r'na ius§flcads e medÊnle o eft$o dô ãviso For esct{o neli5E :rrllrrírr ;r, 'r

de c8dãstrô lêíiÍã sê Ê.Íri,§a;'it, :tí: i:r r"'j:ll

l.o - CEI' I 1.6.t0-ltfi.t
Ilágina i r'ri



PREFEI?URÂ ML}NICIPAL NE PGRTO FERRI]}RA
*,4 CAPTTAL DÁ CER.&MICA,4R'1"íS'I'ÍC.1 -

6ABI ETE DÕ PR FEITO

-."!t

11 ' lndependeítemcflte d6 dispô6lo na cláusula í0 acrmâ, ç Êrssente rnstr mentq üolerá seí @nsdeÍâdo iriedrâlã.xenE r*.: r.rrr: rlrq.ralq.re r d;rs raÍles a quârqJer Íromenlo nrê{ieqte o srr'rc,es env.ô de nounca;c oor es:r1c ;.;;;;;i;; iuri. 
-, - , 1,",, ,t.

lralqjEr rj.rs h0ólesas dÊscÍilas ; sêgrÍ: lãl descijmpnmenlo p,6la ôulía oãis, de .tsâlq{jeí oirrEaqân qÀ f"".'",ba i.)s t:ír.s úeslerÊÍunêÊto. Õr"l (b| pedldo üu de§IEtaçán dB fâlé,r&a. otn.:tídâlâ er'ôL oorlormê ô tasc. rrterverçáo lu liôuidãçác dâ ôü1.à : àr.t:

11 1 ' :'i;' 'rrpoiesê d: rescisá']f, na foÍ!ã lo capul desta Clâusulâ. ê râciritôdo â par:ê iÍrocênie ,isnandãr â êãÍle ILE tirer *a,J,:: ii*r:; ;?

."Y:1 !:! pagàíránlo das psrdas ô da§s deçorren!ês. Frça de.sde jâ dsíndÕ qu€. ,jo 0âsô O, *sr*ú ür sidl ri:,rr,r;d:r ne,r,4trqBÁlcRA 0s valorês tôrÍesponõentes às perdãs e dânos sohdos peô AüMl'.{isilú0üâ iÇ*iãn5ãr* is"sarc:,r :r.,.,:r,;*:s ür,:Í -liLÁqr§ aLe úsrHreÍE d6 5e' dêscdttaoos ê rêpassâíos áo ADMiN!§ifrAD0Ê nos tennor desr* coÃrÀn,g. ,e",oin*n.ê air:ri.i:,.i .ür.rt5 pÊriiilefiês *r'tcaígüs cor.:lr3tuaiã atê a dJtr d0 rê§Ê,eciivo pagâmêíto ao ABh,lll,risTÊÂDOR

9.1'' i'nÊrâo ser co*ridã§ rclo ADMINI§TEÂO0E jiiato ô0s rllulÂfrrs as sêluin&s laníac rslâívâs aÕ consig câd; lar .à ih :fr:i;r Lsi19t,d3 vrâ dô cofl§lg card. lariÍã de reem'ssão ds senha tãÍltê de saqiê de rÉcuÍscrs junlo a rede credercjâda .'{SA,, 
:ilíli.: ia ;:,r r.,:?r.ÉrL,;de Íii::'r.sü§ jlrlô á Central de Alendrmefito Tslsíôn:ço dô üonss car§: lâri,a 6ê cã,láo adkisnã1. se fiouver: e cLiÍa: t:r.:l:,, ,i:rli .;-ji],ilIêcesià.iã§ i 4r)nl'Eüdade {â op€r'agâo do consig card. desde que ãevidarnente mmprovaijâs Êelo Âot,llNr§TRÁ3üR

10'- Esb CoÍ'ión'Ç a (Elelrôdo 
FlOí prazo indêterminado, podendo ser rescinciids a qui,huêr krpo, pgr quâlqdêr das pãces rÉ:rJrt:,: en!r,de ;lr'isü ,re'riü por Ês{rito nessê sertido à cuta pãÍic. ôon pero menos 6ü {sesse.raldias de artecedência.

12'' 0s rnl0res oÊ''idos pâlos rTuLÀRiS em razat de uülizaqúes do eonsig eâÍd qxe real:am o{onidô poster:srme,lts n 1:_ }rrij ;r::Lljori!én:o rcs iefio§ das Cláusulas 10 s 11 suprô nêê mâis serâoíeêflbolsáveii aa A0MINISTRADOR com bãst nestê ,nÉtr.i,rÍr.1,,

'12.1.. P:y.Lirü ,ado, frca d:sde já aj0§tâdo quê a rescisào desiê itlstrumento na íolrna pre!.ista nas Cláusujâs :tl e 1l ;: r!.,r r ,.i,r sJílr:
'ii:ãl1.r!:I tfeili e,J) reiilçâo a§s vaiorês de?idos sêlos TTIULÀ§ES sÍn rârâo de utlli:açúÊs co c.0nsi§ rs.rd quê tênhu, ,*r.,"r, irit: rjirrÍr.rj., :
i=tr ia ri5 isà{:l eJ} iÉrâCão âos quars Ados 0s termos e cond,É,ês oÍâ êslabêleados pcrmanecdrão em'pieac vcoie ele,tc ;tli 1.ri :'Írt.Ú:
J':lâ0íâiffenle llutcadcs tais sâito§ derêd0res dos TIIULÀRE§ lunh aD ÂDh'lllllSTRÂâOF Nesü çaso, a s:itri "r . L;r 0 ,1:
ADI',J l'i:§TRA0úR. :s sâlüüs detedor€'r dcs TITU.ÂRE§ púderàô ser pagos em ate tC rJezl parcelas mensars e .cn§e.u. ,r;]r , i,ir!rr;! 3*rír tü data da res{:isêo d§stê Cãnvénis bdâs elas som vrlor de oín$Êôl iguâ;, sujêiins no enta{to a Fãrlir d+ lal cài3 ü ,Ji, I ,Jrt :;§Í
rê§peôti!§§ e êleliío§ !ê§ãm€nt05, a tôdil§ o§ êncarsos incidenlês sobre Õ consi! càd. O parcelãmentô ôrã pÍBvistc nác i1]:i..i rl( i3rma
âlgu'na erir rú'r'açác, sends €§tabelecidc poí mârâ |beralidâdê do ABMÍNi§]RADCR e:ardiciorlâdo â {ue o pagâmênlo *às r*t&r.i.l; l; 1,l.zl
»ercelãs $ejã sis:lrüdo âo Âff,{tl'it§IRÂI*R sÊ ã{0'r1ü com a risposto nÀ CÍàusu'â 5 âüimâ

acima. o ,resêírtê Con.rênió é I

1i1.. Às pàíes Êege:n o Forc Çentràl da Comarcã da Cspitât dô Estôdo de a;lü.
se:e úu;Erh8 n se, pnra §ilirxir qiiãisquêr quesloes orlundas destê
:ptar pPlc Fcn Ja s8*B dâ ÀVERBA0CRÀ

êr' aAlAler Iie,jeqai,,el Í: ifri:iÍ::1, r:: ,,- ,; .i1

rÍldâ ü Á

Pnt.r.c C)awétio Prumpia " .)g - Çflttr.ti . Pí)t7o F?nvir.ít - §ão l\tulo
I;tncs: .tf 89- f 2lú / ."8r- r20t / ,t89-t)Al / Fax:.tlt9-!111

' 1r'1''.1 .i1 rliL iI!:'r.! r l -1.:'it.j'i rr . I rr
gabincrc(i; potrofrrteita.sp"gov.br

a qualquÊr auíI ltir rr.:r r, f,Ii,i I ,;:ii.i!t i,l:
BIJ;NIS?qAEü ô sêii Êr:l i:.': :1 :i-(;:'

cr:P I t.ôi5ü.{)tií1

Pàgi*a -l i

- '*_:



IIR.EFEITL]RA MUNICIPÀL DE POATO FERRII§RA
('NPJ.i,li,-1lu,idi.,0lü l -r'l

* A CAPI'IAL DA CEP-&IüCÁ,4"R-I-ÍSTICA '
GABINETE DO IEEEEITO

E 00, 8$lâ.eúr ásl1rx lustâ§ o atêrtâda§, ássináÊr üs paÍt8s o grs§8Í18 jnâlh,ns{l0 Êm 3 (trà§) viãs d6 ,guâl lotíÍa ? tÉcí, p s rã Lr. lii rJe h na
preserça das I {duasi teslemunhss ãbarxo as.§i,'râdas.
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PREFHITURA MUNICIPÀL DE PüRTO FERIT§í}T,\
t \PJ I -l5,l.ilr.16 i,1l{Jü!r) I. 

,4, {,,,P1'ÍAI- DA CEF-AI,íICA ,ATÜ'I.I'NCA ,'

GABINEIE OO PREFEITO

A§€XÔ "A" AO COru\íÊNO PARA O FORhIECIMENTO DO CAftTÀO CON§ig CãÍd

N" 0001i?008

PF OCEDft ,rEi, ICS üFf Êrq CtO!.4,§

1,' FOElti§tt[íÉfiTO sE 0À00§ pÀRÁ EffiBsAg DO con:ig card

. ( l|.;:AB{}üRÁ for.tece.à ãc Át{,itNtsTqÀn0Ê os ditdo$ dus flliji-Afris eri arqJitú Êtelrórieú 0u reia:rrrrir Ír:;:r:::i! a f!.,1 Tal arqr,..,| oLr re àtôrrs a*r8 Atl.àn0eÍ As Sequ,nies i,.,iÊrn,ãü§ês ,jàs TIT.JL;rRE§.'. -j;

l.Lrnirr-r,Jr il,ial.rculr F!rC,únatr.:cafâiJãl
lir.l",]É.i]. dí CFEÍ!.lt

- EnrieiÉ,;t qestíeÍtcia,

trâln rlt À,.1Ír.r$á§,rc*ntratação
- [,i;eç!c:
. l.Ji;hrÍ?ra .in fiespêttiía RetàÇà, ô:n â ÂyERÊÂ0ORA,
- qÉiriti:Êiâlâü L,làrsár e
- -.i: tà ÍÉ Lâitrne:ltt

:: dn.Câ.!rÍ).{i!âl,rãl d€ CÍet-"fãçàc drspondo sôsíe âs cârâc.ierislieas c Õ

. : ,t,)

?,. EMISSÀO E EÍ{TRE0Â DO consig cardÂOS TTIULARES

- À pâíli' dos datüs cos llruiÀRÊs 1Dmêcidô§ pelâ r.VERBAD08A, ô A0HlNi§TtADoR providenciaíá â §ni§3tc do c!r.]r§ ,ái.J' A e'rtre{a üo côr§i§ câro ao§ rlTULAfi§§ será feita segundo o .ronágá*ã . ,el. oêtiflido dÊ comL,rl Essrdo êntrê o ÁB it,It:-ii0rR rit rritÊBÁUúRA
. :r,,ifii.,: it; úrlie!ã d0 ccnsq aãfd sE iIiULARES ÍecêbeÍâ' t/m eí.vÊlsps peÍsônâtirâdo c'Ílâodü:'(rf;{ ieiÍ} hisquÉadü p3íà ll§o

: ::

- 2lc,.r5sj !rê$ do íôrmJláÍiC 'Fcna CedestraliProposta de Aoesào- âlanenie âo c{n

:ÊF3,jãfiÉ,ll§ i* Íecilrsôs lunano§,§essoal da AVER8ADORA cu ââ rÊpÍêseltlante do Âoly1,NiSIRÂDeR. qrãndO iÍ,. rr í..r..,,
--i::li.,at i respecliva entrega, os TiÍULÂfiÊ$ §Êverâô uÊriliâáÍ ât8alãmeala os ress€ctlos dâdê§ 0â{Astfãig ifrrir,t.]dn:, r-; Ftl.-:aad3§irãlirropc3ià íe Adesác , *tê:uâflij{ üs co e cirrnp;eftr8nta úe§ ÉveíluãlltetltÊ nêrêâ§*rãs.
lFDs r rerêbioâsiü dâs formLiláriús , FiiXô §ád:istfal/Proposta ds ÀdE§
{;'LiEÀn,:RÂ dê,jeiâ píoridsnri.lr a iespect$a rerr,êssâ ão A0lvl:Nl
Â sÉnrã ,rl iênsig cârd sêrâ êncâmrxhadá Delo ÀDt{INISIRA

P*tçt {rtmxlio Pmdpi<t u" 9ü . C"rrtm - Ftttta strwir* - sào puulo
Ftxc;: ííilg. lJf6 / tÍ8?-,ÍX)t I tÍtr-ttttÍ I ?it-r.,: tÍE9-!444

'l,,il'r , r'\--_- -_,.j
gabinr tuíg, po noferreira"s;r.gov.lrr

{:nP I t.tÍóq. Qut)
Piiginrr i, "

, r'/lJ
---+ffi-



I'REFEtr]"URA N{UNTCIPAL DE PORTO FERTII,- I RÂ
C\l'l 1r..1 i'i- i6.l l)i-}í-l l-') |

* 
.4" CAPI,I.AL PA CTI/r*üMIí;{ ARI.ÍS,LICA ,,

GABINETÊ DO PREFÊITO

úxn: a§ luÍêllrtâç-lat, irir , r1.li?! f ii.j

ÀlL'lllrilSiF À.ii"rÊ r,

h,rllr : 3r]fira 01j 0e aa0.do c0 1 ôtitra íoíms de râsâffiêíto ã sêr aoitencionadã
]}úeráô existií dúêrep-çás entre õ yalor infuímâco ná boiela e 0 q e s€Ía i;,

das stuâçôes desâTlãs no itsm 4 supÍa. que tênhâm sido dovidameqte intrnnadás
,r'

,."
1;

Fof e5i.rt3 ,-r. : :, :

6,, RE§CI§OESDEI{IS§ÔESIOESLtÇAI,lENTOSiDESFILIACÔES DE §

3." REME§SA À AVERBA§§RA, pEL0 A0MtHtSTRÂaoR, 0A§ tNFoRMÁçôpg pnnn A EFETTVÂÇAO DOS
DEECOHTOS ilEt{SAtS
F,'leqsaimênlê, àtê ê dala píêíista Ío Quadro V des:ê Convênio, o ADMINISIRÂDOR encamin[âíâ à AVERBÂDORA âÍitilr É é1:.1.1;::ú

erou rslalor:o li§icô. er loÍmãb qu€ âtêrda ás ftêcêssidadê$ ds AVERBA§ORÀ. csÍ:l€ndo 0s vâl0rss dêr.idos pelc,§ i,TULÀ1EB rr.e
üe'rer: §êr íes€oqtados pela ÀI/ERBABORA dgs respectvãs lolias dê rêt:l1lnêreÇàô. Tai aquir,o ou íêlâlofiar coírt.jrir ir5 sÉ,;Liiies
Injorriaçôes dos IITULARES.
' NL,mero de Malrcllla Funcionaitcontatual.
. C PFT*F
- llcflrê Ê

rêl ' i, §er Desccslado.
Crardo tr o câso, 0 arqlivo sl*tfónics $xêrà sêÍ Íôrmat6d0 d6 acordo com o iáyd&, q!Ê â avEStsAoOR A dsíflk dÊ lôr:',lli r :âci],:âr 

d
êrionâ(do ijs pí0cÊss:'Írêfito dô§ !êrtinônte§ dÉstoit$§ íâ respectyã Íolha {rÉ íôtluíêÍâçfu.

,.. fifTORHO ÂD AOMI6'I§TRAOOR OO PROEESSAMÉT{IO DO§ DFSCOI{TOS

Ávis : processamento dos dê§conlos e àntes da.cata do eretvo paga4lenh das reÍuneraÉês âos TITULÀRE§ s n,.:r-l. Ll::,ri'irii
de'J'êraFrtridenciat0relornoacADÍtllNlSlRÁDORdeaÍquivoel8fônl{oouaêlâtonotiseodetaliândccadsuÍrdosê!*f,r.{,,.r.,i:.,:,r.
que â ràmuneÍaçâo Ílo rnês deddã aos TITULARES nâô 00mpor10u 0 valor do desaonl0 lndieedo peh ADiftl,il§T§S.EOE
Cê§c o rebns aô ÁDI',{INISTRADOR dâS lnfuÍmaçoês sobíe sS dêôitog reâ1izados pela AVEREÂoORA se;a Íeita pÊ, ri..:i ii,: ,r ji:.!Íü
r'let'ir:r cc a ÀÍERBÀDORi deverâ âcrêscêntar no arquivo url ôodqo esp€citco a íesFettô do nelivo da lmpossib laarlÊ i: :r,.1 ,.rtarl
:c eesicrlú llü§s8 |;ãso, Ç§ cód$o§ á $erêm l.ltliuados sêrào con{en{ionado§ de comurn ãcordo ÊalÍe â Ar,r:FFr1:]:r!.À s o
Aül,l li\ISTqADCF âpós â dêu{is dêÍioçâ0 d0lãI-c,utã sêr utitizâdo nc ;rquivÜ.
Ás parles cesde 1â de comum acodo indi.am as segLr,rtes s{uaÇô€s coírsidêíadas norma§, em que a A!]ER8ÁDCRr'r Í:,.l: ri:ã
,rÍpo§sibili:ada de a.atar cs desâoxtôs solicilôdos r€lo ADMINISIRADOR p0. inslficiência de rêmiroeração dos iiTULÂRii

- iériâs dús 
-l-rluLÂRES;

- lnvalldez ÍemÉorâriârlicença l'lêdrca dcs Íl'tULARESt ê
- 'iIULARES que lenfiâm sidc demilidos êrou íesc:ndido a rsspg":tiva íe,âç3o contrâtoil etou sirio d€§üncula{o§ e;o.t 1..:l.];;or Eiou
desíi iadcs aDós o envio pelô ÁoLtiN,§TnADoR à A,IEÊjBADORA das i{íormaÇÕes so$e 0 dêsôo*lo

5.. REPASSE AO 
^DMr 

l§TRAoon DO§ RECUR§O§ DE§COi{TA0OS DAS REt{UriERAÇOES BOS TtTULARES

llã |l1e§-tã dâla de pagamento das 'emunêraçó6§ âos TIIIJLABES a AVERBA0ORÁ de,rêÍá aealizâí ôâ descontos r.toL:iiLJôs pelc
ÀDlrll'dl6iRÀDOR Ê eíêtríer o resÉct!'o Êpasse sÕ ÂDM|N|SÍRÂDOR Ê r€.passe deüérà sêí e!êbredo peta AVERBAJ)i.i :;rir rrrrt,

zc

I
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"'J-tl;; "ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
{ N I}1,: .i:.-rlg-tril iiífr l -.)J,, ,1 fAI'TT".|Í" DA CÍ:RíL{ICÁ ÁR'IÍS?'TCA ,'

GABINEJE OO PI!:FEI-AO

,. d§Íris§ces,de§igâ,r1êhiosríêsü§ôs§idê§fliaççes de 
- 

TULÀRES de!êràô s8r is*dialamêntê cpfnúnicadô§ â0 ÂEf,,r:.il! l;1.1.üti íá13r ile, *o hl*gued 'lo s*'€$poodenk consig cff, N-.* *;;;;r,;;" jilrã ser Btcrnradê a dêrá em qri ,,,.r.,Êfi." i i_-rÊ, ,ir'Ésx']§áe'dêmí§§â0idesliga'nenhidesÍiliaçâo cá* oa.e nes*u" lru".l liüin]rsinlooR ichrmara a AvERsqàlc.* ,, .,.,i,ir ii:rfldc.i{rslenL rü cêns§ cã''d do§ Pêün€ntês rlruLÂRE§. 0."ár**rã riL.dôs ê aluarizadcs âtó a dak rt1í,r;ir.r :ri;Í;i ;.es.rsâo,,'J€ miisàcrdosl{a!-cent0ideslhaEio..O uãj0r indicâdo pslo nffÀú:f S:ã*OCn ,flv8rá sâ de§[o.ntajjÕ dâs yêitítr ,!ri,._r,j.::rB; e,lr,pêrdênlÊs cê pi§ârlleflk devidâs a§§ Írrur*rcs 
" 

r"p"rLio 
". 

*"*i'àrt * aDMiNt§ÍiAooR páÍ meio de i.i,rct:i :e i:r,àr.ri3L'aicdrd a s€r or,!'derc;âdâ pero ÂourNlsnlojn r ãrrír.iru o.ãg"r*r, qr. venhaa ser con!encio";;;; .;; ,r. 1"r s l.r:;ná0Ê\,srateÍn'rotáb,l paraarenlêssâoabor.uo..ooÀniiã"p;;ãÃ;;;"*;ord;;;;;;;üil:_[,;r;-,;,,,,"n
i;e ceDos'tü en 

'onla 
mreltê ban:ára a sÊr dêuidamenra ,norcaoa oelo-ioHNrsrRÀDoR aicLr dê ac.rdú _c., Lrr...c.r.)r lÉÊâgJ:i1êr'11 tue venha a ser mnr,Êrc,onâdâ enfr as paa€s

L-asrj J r'atcr dàs verbàs íescrsC)1es e/ou pendentes de pâgamenb |-.áo seja sulcpnte pa,a âte der Inleqralmâr.n ) .,.rr : 1.;.;,...1.,r:i.rdcÊ€r0ê0r,,írNrsTqÀDOR.aA,JERàAECpAo;;#l;toi,;oofiiír,sr*rOoÉr.;;;.0*,;;;,;;,1 
*,., ,rrrr"ÁBt,lillt§"IRADü& uma rnsia dü Bsrtinsnte i*trrÃ*rü uu *r.iir-,,.à*r1iy"1ry1,,q{renro;66strrãç5s -ós 

sahji,. i,,,i:il;res
:iIil;::::i1Xilrll,l;iiTifflt-"r.â"-Tê a(res d,,etes de *ti,.çâaãipr,, n,sr*rcon r,.i. i. iã,r;;" - - , -.:i sen.

Á Â|EREAiüRA !*dÊra solr laÍ âô AssliNiSIRAOO§ a coneessão d0 csmig ea.d ,àÍa se us ftlrc;0náiicgc0filiâlâÍ0rpí:,ri:,,,j: ,r::i! .lr,*'eíqer â s$ ,drúilldos a0,s est" dâlâ êrÍl relaçáo aos qrr* úr * i"rros ec pr"seni" r".rrrrá.ü 
"ir.ijr." 

,,s 
fi 

. 
i ,, : . i r j . 

r r r r r , 
, 

, , .,,perãtrclra:s rr3 pre?isto6' aÊiiêàGse-áo :'l's termos da cláusuta 2 cesüco-num,o, os n4!os furüonários gue pôcerà, r,.;e i{ r rr ): iirr_l r i r, iJÉue'á, se ra,o.esdê1B dez.ror an.s. deyên6o_man*.;;;;ri.-.;;;; ;;;;o com a AvERBAD0RA. âpôE c'nrs,eiãoo r.1. : ,. j. .. ,.... ,,:errÊíàsarrââ. Õ rârse§lvô pe.rodâ dê e)íp*dsÍrcis, 0 A0HINIsTR*non aere]* p,owaencj.;";d;;;##ü;rl lí ou* . ..,,, -onrrr.,pr'Jcrr sr:rciiar a conceÊsáo.jt consig card no. ler*os oeiie óm,

7 . ADMI§SÔE§ DE TIOVOS TITULARÊS

l: ,tiiirirc as dê Ínsíte 0u ,|,.,aldaz Fermanente rle TIT J;ÂF.E§ xe,{ãrà, sêt !.ütlaríjrt€ ia,rúÍrcã.Jás ;l) Ànl.l t ljjI,t.
a,j. 'rr r:.r.iirr:É: - t:1!1i.r1a..\ 1 ::),. l: : ltJ;,lL ô eüenl..,ai§ débilos eH aberto dô consig crrd

8,. ALTERÂÇÔES CÀEÀSTRA}§

r's alleráçÚés e cu âtuãllzaÇc€§ cadastrâi§ düs TlruLAfiES deveráo seí remetidás so ÁD,rltNtsrRADoR pêtá ATERBÀEüRÁ tri, ,::e,x d€{nrnu arrJ :rcsro à rer pr6ydsn 6.16. lelc ADMfNISIRÀDôC
rars lil§ i€ aluâl!:ãÇiio d0 limlle de uíêíJ,to âfibrid, 

" 
irj, ,, do§ TJtuLÂREs a AVERBADOAA comuÍrjüara ac ,rEtJ r,:itÊêDriüúâ,sqr$ i'ltÉ.açôes de .remuÊeteçâo mêrããi qu€ occrerem dursnte a vigênira Oo presenlâ Çrnvêno

C,. OCORRÉNCN§ 9E IIORTÊ OU INVAL'EEZ PER A}IÊNTE OE TUilCIOXÀRIOS

s:a'I:rrrl(:nÇi8.) dOS eÍe,.}lÕS e ít}(:le OU inraiidez pelê AVERBADORa. uiri2àndà-5e i;i:r,r i;r:!,] dr:
Jornêcidâs Êelô À ln

ãuArti
fi,aiidEz Fermanêflte do .JtôüÍr1€íto coiTl probalêno Ca ,r!êldez

l'nÍ,ça Contilio Prcrópio n'. 90 - Ctutns - Írarto Ferreiru - Sãa puukt
lt$ws: tr89- tI!.6 rl tt§g- r2$t / t.rEg-f Züt / Fax: f t$§-tlil
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OFICIAL DE REGISTRO ÇIVIL DAS PES§OA§ NAÍURAIS E

TABÊLIÃO DE NOTÂS DO 329 SUSEISTRITO DE CÀFELA OO SOCORRO
sÀo pAulo . §p

üÊmÂncÀ DE §Ão PÀ!fi"o , EsrADO 0E §À§ pÁlLO
rASELIL NÀRIUA PAN} RêAELLO PITITIO

Li,vro i C6C3
tolha r 0?1

PROCURAÇÃO OUE FAZ:

âcs ssre dlas do rn§s da malo dâ âro dâ dois (07/05/2013), n6sta sidadô dÊ
§ão Paulo. peÍanl§ 6 egcrevente da Õficiat de tivil das Pessoas NãtuÍais ê Tebeli;
dê Not€s do 32s. Subdistrito Câoslâ do S ôm diligênciâ nesta çapilal. na A!Éri,fa
Paulisla. n' 1 .374. 12o andar, Bele compar6csu como outúíganlê, BANCO
PANÀMERICÂNO §rA, côm seds n ade, na Avenida Paulista, n' 1.374, 12' atiar.

lh

e
Bela V:sta, inscritô no C,N.P.J./M.F so o número 59-?85,41 1/000'1-13. com seu esrô1:ri+
social consolidado enn í'de lunho dê ?012, devidemênte rBgistÍado ne Jurta Comêrciãl la
Eslado de Sãô PãulÕ - JUCESP, §ob n.o 312.669/'12-4, ern sêssáô d6 1§ dê iulho de 231;
{NIRE 3530001287§), cuia cópiâ ene!3nl.â'§€ ârquivade nêstss notas, em paâiâ pÍôpnã, s}b
r',€ 106/2013, ne§le alo represenladã *os termos do CâFitulo lV, artigo 33, paíágÍâfô 1' e
ârtigo 34 de seu ãBtatuto social suprscitãdo. poÍ sêus diretores, ,-EANDRA DÉ AZAIIBUJA
tttCOTTl, brasileiro, soltêiro, ad1,ogado, poÍlador da cêdula dê identidads RG â"
21.5§9.675-SSP/§P, inecrito no CPFIMF sob no 167.898.058-77 e nâ ÔAB/SP sôb n"
130"589: e, PAULA ALãANDRE OA ORAçA CAr{HÃ. brasileiro, cã§adô. engenheiro.
pôrlador dâ âÉdrrts dê identidsdB 8G n" 20.455.287.§§Fl§P, ifficÍits no CFF/MF sob n"
10§.828.468-56, §lBilos conforÍrg Áia da Reuniáo do tpnselho de .AdmínistrsÇâo rêaliããdâ
êm 05 de abril de ?011, registrada na JUCESP sob no 227,3'18/l1-0, 6m €essáo de '.3 dê

lunho dô 2011, ambss com endereço comercial neslâ Cspital, na Avenida Paulista. no

1.374, 12t ânoâr, Bêls Vista. Os presentes identrficâdca pol mim êscr6ventê pelos crieinar-r
dos documêntôs ora exibidos ê acime mencronados. Enlão, pêlo outoígante na Íorn',a
acima, me foi dito que por oste inslÍumsnto e nos têrmos dê direito nomeit e constilui sÉrjs
pÍôcuÍadoíês: §gbsgdl3:: &lrEX,§,ANEÉR ilORÊlRÂ GOHGALVE§. brasileiÍo, so ll e i ra,
mâioÍ, adíninistrêdor, portador da eêdula de idânüdads RG M-4,845.67S-S§P/MG, inscrito
Írô CPF/MF sob c n'668,687,18õ-91i Crtaaorle "Bln: LEONARDÇ q9ê§E§GmPEiÂ,
bÍãsileiro. solteirô, bancário, portadür dã cédulâ de idê tidíde RG nô { 1 "O7O.661-SSPISF.
inscrito no CPÊ/MF sob o n' 3?7.127.728-14; Cateooria lgl'r EELü!ts9-8!ÊE!re1OgE§
l.lEJO. brasileiro, casado, gerenle de operações, portador da códula dê idÉntidade RG e"

04.310.853-8-SSF/ÕGPC/DTCíFF. inscrito no CPF/MF sob n' 49{ 815.767'871 LUI§
FERNÂNDO GOfrE§ AUCHALLA" brssiieiro, casado, economastâ, porladoí da céduiâ dÊ
id6ntadâda RG 21,287.352-S§pIStr, inBcíito no ÕPF/MF sob o n' '158-853.a68'5?;

À!.EXANORÊ DÀ SILVA iTAROUE§. brasildro, cs§âdô, bancário. pôÍtàdor dâ cédula cie

idantidada RG 14 §§0.ô02-1, inscritá no CPFiMF sob Õ í' 077.856.168-25; LUIZ ROBEffiQ
VlÂNNA BRtlll!. bÍesileiÍo, soltêirÕ, administredor dô êmpÍesas, poíador ds cêduiâ dê
identidade RG n' 11.697.661<-SSP/DETRAN-DIC'RJ, inscrito no CPF/MF soc a'
CS5,6-15 307.05 RUBENS C..ELSO ALYES MISORELLI FILHO, brasileiro, câsaí,:. r-
aCvagado, inscrito nâ OABiSP sob n" 242.439, ponãdBr do RG no. 18.493.510-3"§§P/Sp,
inscrito no ÇPF/htlF sob n', 219.86?.S{ts-28; e. THIÀG': OO§ §ANTQ§-LOFE§ G 

'

brâsileiro, so,tÉirô, engenheiro, pBrtâdôÍ de Êêdulê de idenlldade RC no

2§.477.643-6-S§F/§P e inscrito no CPF/I,4F sob nê 277.4Í5.608-40. tôdôâ domiciliados nr
cidâdê de Sâo Paulo, na Avenidà .Paulista, no 1.374, Cerqueira Césat; cônfÉrindo- lher;

podere pâra, AGINDO OUALOUER I|{TEGRANTE DÀ CÀTEGORI,A 'rC'' ou *B,,' SEMPRE
EU ÇONJUNTO COM O INTEGRÀ!{TE OA CATEGORIÀ'4" OU Coill 01 (UU} DlREroR'
rlsinerom Cort.atos coin côrÍ§§Bondents: no Pli*. QUALQUER IHTEGRANTE DÀ

ÉATEGORIÀ (6{ 6u "Âu, SEt{l?RÉ É!i! COHJUHTO COM O I}aTEGRANTE DÂ
Contratês de Àvarbaçâo a

LCÂTEGORTÁ "8" 0U COM 0l {uM} BIRETOR,
Consulte de lfiarsens. SEMPRE IT{EOIÂ ÀS§INATU CONJUT'íÍÀ É INDISTINTÂ

ôE 02 (DOIS) OOS O "4,, nÊí ou .,c,,, alt I

OUÀLOUER UM DELES R DA OUTORGA NTE, i1

lvla Guado! P.nte.do. 94 - SôsÕrro

3lo Prule " SP - 0{766-030
Fqn*; Ítt) 3Éi8.1232

ru il§ lililLlliilXi{n§r,ffi1!]I!lü lil

CÂTE§ORIÀS

ün v,l}-316*r't§r l§, ao íF.h r
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| - Dados do CONVEN IADO:
SAÀICO PANAM
(íl.n $Êde na Cã

0131ü.100.

EBICANO S.A., tnstiruiçâo Fina
pitôl do Estâdo de São paulo,

ncÊlra. inscrlta no CNpJ sob o n9 59.?85,411/0001.13.
an Âv. Paulista, n.s 3.374, 12s andãr, Bela Vi5râ, asF

I - Dados da COFIVE|TIENTE:

9i,iFIITURA MUNICIPAT DE PORIO FÊRREIRA
CNP.I/M F ne;
4s.339.363/0001_94

i n{iÉreço da Sede {Ruô. N.e e ComBtEmsng6l;
F:aça f ornelio proeapio, 90«Co6p1E*"nro,,

Bairro E sta do: Ltr:r; Centro

e instrumerrto, CONVCNIA0O e ÇO§IV[NENTE, em eôniunto, designados comB pr{gíEs

firJadr:
. '..I :., I ÊrrBi

; i;i:, i-r, *5ünt
ri" l,'_rllLrr cel
r.tll Lilii_r {.Cl

: r";1,-':t; ndo-se

rbrâí * presonre toNVÊNio pÀ,nA CONCE§SÂO D§ c&fOITo MEDIANTE CARIÂÍ] â{NSICI,iAôO {"CONVÊMO"}, que será regido pelâs eláusulâs e condiçôes seguint*§,
no que couber aos termos da Lei e dêmais normas re8ulãmentares pertinentes

CTÁUsULA PRIMEIRA . DO OBJETO:

t. x"

i.:.

D r:resente füÀlvÊNro tem p0. objeto a obtenção da autorizaç§o do coNVÊNÊNTEJ a55rm .ÕmÕhabiliraçáo do respqç1;ra .5diEo opeÍacionãl ern Íavor do CONVENIADO, para:

l) Transferência e continuidade das operações e respectivas Ínárgêns êxrstêntes dos canões decrÉdito consignado dã carteirà dô Bã.dô crueeiro do sur - Êm tiquidação txtrajudirial
i"Bf'"), que foi ac.lquirida pe!' CONVENIÂt], em 26 de Abrit de 2011, nos tÊÍrnos dÕ [Élirât de
leilàL' Írubli(ado no Dou dc 12 dÊ Abíir dÊ ?013 e da Ata e Eecibo de Àrrernarãção de Leirsa
?úblico. cujas cópias seguem anexas ao presênte CONVÊNlo.

ill concessão dÊ novos crÉditos, pero coNVEt'lrADo, por meio do cânão dÉ crádito con5ignôdo
de emisrão própria, a seu excrusivo critério, aos servidores púbricos do coNVENENií, nr:rtprmos da Lei n.s 10.fr20, de 17 de Deeembro de 2003, do oecreto n.e 4.840, dê 17 de
5etembro de 2003 e dsÍnajs legislâções {abíveis à espécie.

o coNvENlÂDo se reserva o direito de aprovar ou Íejeitar as propostas de crédíto apre5enlêdê:
?elos servldÕfes públacos do CoNVENENTE. a seu exclusivo critério, conforme polírirar inrernas
rle concessão dc crédito, côndiçôeg do produtú Ê evaliaçãô dÊ ri$ço.

llL,sêívado ü limite máximo da margem consignável, conÍorme preceitos dos textôs noímarivús
qL,( iÍ)cidem sobre a matéria,fica íacultado ao coNVENrAoo estaberecer o seu proprio
p.rcentuàl, observando a disponibilidade de margem especifiea ainda não averbada por olltras
convcniador-

CúU5UIA SEGUNDA _ DAs oBRIGAçÕE5 E TAcUToÀD§s DAs PARTE§I

z"! ' ourante o praro de vi8ênciã deste CONVÊNlO, e 5em prejuízo das demàis obÍigaÇões assr.rmidas, as
FA iiT[5 astrm pactuam:

l

---']

ln
\ay
Tl}
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ã) Encarregar-se pelo registro e eontrúle, incluslve proce5sameflto de dados das operaÇões
pactuadas, quando a atividade Íor realizada diretâmêóte pelo CONVENENTE, ou por lerceiro
€ontrãtadÕ pelô CONVENINTE para esse fim, de forma a permitir e efetivar os descoútos
autorizados pelo servidor público em folha de pagarnento;

b) lnÍorrnar, no demonstratívo de rendimentos do servidor público, de forrna discriminada, o
valor do desconto mensal decorrente de cada operação de crédito consignado em Íolha de
paBãmÊntú, bern conÍo 05 íespÊctivôs custos operâcioôeis, se houvgr;

c) Repassar Õs descontos êutorizâdôs pelo servidor público ao CONVENIADO nâ Íorma e no
prazo previsto na Cláusula Íerceira, abaixoj

d) obrêrvar o lim;te de margem consignável. legãlmente estâbelecidü, corn reiação ao valor
das paícêlàs rnensais de amoniração/liquidação da operação consignada em lolha de

PãEAÍnenlÍ);

eJ Corfiunicàr ao CONV€N|A0O, ern atÉ 72 {setenta a duas} horas do êvento, a conce.:sãn de
licenças/afastamentos sem venciínpntos, demissão, exoneração, falecimento ou qLialqúer
outrâ forma dÊ rêtcisão, êxtinÇão ou suspensão do contrato de trahalho do sêrvidor públ;co,
bem como qualquer motivo gue acarrete na r€dução dos uênciíÍÉntos do mesmo;

Íi Ocorrendo rescisão, axtinçãô ou suspensão do çont*ato de trabalho do servidor público, cr,
ainda, transÍerência do mesmo para outro Órgão que não tenha convênio com o
CONVENIADO, o CONVÊNÊNIE deverá descontar - por o.asião do pagamento de vêrbas
rescisórias devidas no acerto de contàs - o saldo devedor do crédito concedido ao servidor
público, de acordo rom a autorizâÇão do mesmo constente do Regulamento do Cartãô de

Credato Consignado do CONVENIADO, firmado êntÍÊ ô CCNVENIADO e o servidoÍ publira, e

corn o presentê CONVÊNIO;

BJ Ainda que seja rescindido o prÊsente CôNVÊNlo, o CONVINEilITE se compromete a envrar
relatório mensal contêndo as inÍorrnações referentes às operações oriunda-s dos
Regulamentos de Cartão de Créditô Cons:gnado celebrados (om seus servidores públicos,

bem eorno efetuar o repasse mensal na Íorma prevista na Cláusula Terceira, abaixô. âté a

efetiva liquidação de todas as operaçôes Íirmades ne vitêncla deste CONVÊNIO;

h) Disponibilizar mensalmente aô CONVENIÀDO aíquivo retorno eontendo a relação de todos
os drscontos efetuados, bem como c motiyo de recusa dos descontos nâo efetivador,;

i) Casô o CONVENENTI não realize, p6r ri só, a averbação de margens consignáueis, e celebre
"CóntrâlÕ de Prestação de Serviço de Averbação de Margens Consi6návsis" cüm *rrprü:as
de tecnologia de informação, deverá fazê-lo dâ forma exigida pelas Leis aplicdvei5 e cÕm
pessaa jurídica idónÊe. Tàl empresõ deverá licencial ao CONVENIADO ú dirêito d* u:o do

216
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software, e gêrant;r o
incruindo eventuais ,r::l-tl: 

técnico nÉces§ário parà sua. instalação e opÊràciÕsnri.:r!ão,

eàrántiroseuo,.""r"""J,3iiil":nodiÍicaçôes 
e mânutençâo qu" seiarn ii."rrirl,,, r"r"

ri caso o ..NVENENT§ ce_§'e 
'em 

justo m'tivo ôs descofltos dõs ínârgên' averbâdas cu nocaso de desconto Ê não Íepasse Uos vato.ei !a-ra o CONVEUIAOO. o CONVTNINTE

;;rffr.rff::]reá.civilrnente 
peto ato orrrúao, devendo indenírar " iõ*uruooo

r*aHkn"_.::*;#ff i:J:i,ff ff ::.",,"t,.::::ln.*,::;*,mi:
k') 0 c*NVE',irENTE deverá encaminhar eo eoNv. rAüo, e manter atuârizada, todadocumentação peÍtiqente e lêEàtmeÕte nece;;;;;; a cêtabraçãü destê c8ftvÊN jo a dosrEspe{livos Regulamentos do Cartâo de Crddito ào-*ün.ao;

ll ü cotivtNENT[ decràrã-," crente de que o ôbreto deste coNvÊNro está suleiio: * Leicornpr€menrâr 105/2001 (sigiro aancár;l e;;;;;;;,."" â manler tôtãi sisjro ,ôrlre asinformações às quais venha a t", u."rro ;; ;;;;; deste coNVÊNro. A obrisaçào de
:ãTfilã:"t"e 

aqui pactuada permanecerá-vigenii-*"r*o 
"pa, 

o término au rescisâÕ do

2.1.2. O CONVFNTAOo se obriga â;

;l Disponibirizar aos ser,idores púbricos do .,N'ENENTE 05 produtos e serviços descritss naCláusuia primeira do pÍesente CONvÊnro, , ,", ur.]tustlo crltério;

ci Firmar.om o servicror púbrico optante do Regurãrnento dú canão de crédito consi€*adô, âPÍôpostâ de Ádesâo para Concessão e Uso Oot".t;o au Crédito Consignado;

( j Rerneter., mensalmente ao. CONVEÍrIENTE os pedidos de consignações em ío1h, depãgaínento fi!'mâdos por meio dô sistema çro adoiada CoN,ENENTE, pof eorreio eretrônieoou por qualquer outro meio âcordâdo pelâs PARTES;

d, Abs'er-'e de eonsi'nar produtos, ressarvados aquerês âutorizados perô §ervidor púbrle*.

e) Ao CONVãNrADo É facurtado disponrbirízâr, a çeu excrusivo critério, junto âô seruidor púhiieôa adesão ao segur* pa'r protege, de aeordo com e5 eventua,s exigências e/ou restriçôes dase6uradora.

CLÁUsULE TERCEIFÁ - OA TRAN§FERÊN§IA OO5 RECURSOS:

3'1 A5 transfeíêncaas dos recursos para amônização/riquidação das prestaçôes devidas pcrosservidores púbricos, sÊiãm eras oriundas da cartcira ds gcs ou de novas 
";.*çô* feiÊbÍada3lunlo ào coNvtÀllADo, serãô êfêtuadas mensalmente pelo c0NVENENTE. até o úitimo dia útildo mê§ em que reali:ado o desconto, mediante {rédits nâ {onta corrêntê do coNVÉÍ,rrRüú, oE;

ll6



ut
í'i PanÀrnt'ricilno

BANeô PANAMERICAN0 5.A. - 623, mântida em sua agência Matriz Ne 0001- 9, sob o Ns 59uÚ?1^

7

Â evÉ tual ocorrência de erros, €ngânos e/ou Omissõec nos pedidoS de consignaçôes em folha

não impedirão o prosseguimento da prestação de serviços aos servidOreS do CONVINENTE' nem

poderão ser alegados para suspensão dos demais descontos e repasses ao CONVENIADO'

cúusul.l quARrA - DAs vEDAçÕEs:

4. fica e.xpressâffente vedado ao CONVENENTE:

âl substàbêlecer, no todo ou em parte, aom ou §êm reseívas, este coNvÊNlo a terceiros:

b) Eíetuar âdiântamento aos seus servidores públicos. por conta de recursos â serem iiberados

pelo CONVENIADO, provenientes dos empréstimosfinanciamentos firmados côm os

servidores púLrlicos;

() Emitií a seu favor, carnês ou títulog rêlâtivôs à§ opêraçôes intermediadas;

d) Cobrar, por iniciativa própria, qualqueÍ tárife e/ou taxa relacionada com a prestãçâo dos

serviços a quê se refere este coNVÊNlo;

e) Negociar quaisquer gaíantias, títulos dÊ crÉdito e/ou duplicatas relativas ãrl p'ü5r,ttc
fONVÊNlú, com instituições financeiras de qualquer espécie e/ou com terceiros, inclusivp

íoctorings.

cLÂusuLA qur§TA - Do FRAZO OE V|GÊNC|A E OA REsC|sÃO:

O presenle CONVÊNIO enrará êm vigor na data de sua àssinâtura ê têrá validade por pralo

indeterminâdo.

Qualquer das PARTES poderá resilir lmotivadamente Õ presente CONVÊtllG, sefi incôrrür ern

rnultas ôu outras penalidades, desde que notifique a outre PARTE com antêcêdência minima dÊ

30 (trintâ) dias ou o faça, em comum acordo, por meio de dístrato quê e§tãbêlêça prazÕ diverso

). J. Êica acordado que na hipótese de denúncia, ãs PARTES se obrigam a cumpÍir os comprôÍt) 53Õs e

rbritsações porventura pendentes e assumido: de conformidade com o ãjustado, até ã qui:àçâo

iÕrrl de iodã§ a1 §perôçõê§ {irmôde§ í1e vigôncia deste COruVÊfUtO. As PARTES dÉverã{} tarnbÊm
devolver todos os documentos fornecidos para fins de execução do presente CONVÊN10, em
especial material d€ diuulBação, Íormulários, tabelas, eítre outros.

Sem prejuÍzo do dispostô nestÊ instíumento, o presente CÔNVENIO poderá ser rescirrdido de
plenú dirÊito por qualquer dãs PARTES, imediatamente e independentemente de erevia
notificação judiciai ou extrâiudieià1, nas seguintes hipóteses:

4/6
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a) Descumprimento rontrâtual, caso a pARTE infratora não sane intêgÍalmente o
inõdimplemento àpontado em atÉ 10 idez) dias contados do recebimento da solicitaçãc, poÍ
e5(ritc, íeita pela outre PARÍE;

b) ocorrência de easo íortuito ou de força maior, regularmente comprÕvado, que ,mpÉçã a
execuçâo plena do presente CôNVEN|0 por prãto superior a g0 (nôventaldias.

cúusuLÂ ssxrl - r)ü stctLo E oA conFtDÊr,lctÀuDÁDt DAs tnFonu*çÕrs:

6'1' considerando que, parê a realização do objeto deste coNVÊNlo, a cÕNvErlENTE terá scrusso às
inforn:açÕar do CüNVENTADo e de seus negócios, â coNvENEÍlTÉ aceitã que todôs a§
informôções reveladas, comunicadas e/ou acessadas deverão ser mantidas em toiat e rrrestritá
confidencia lidade, não podândo divulgá-las, explorá-las nem tôrná-las acessiveis õ:ercrrÍos
estÍanhos ã essa relaçãa.

6 2 4 coNVENÊNTE compromete-se, iEualmente, à não modiÍicar ou adulterar de qualquer Íorma os
dârio§ forFe[id{}5 pelo CONVENIÂ00, bem toms a n§o subtrair ou adicionar qualquer elenrc-rrLo a
e§5es dados.

6'3 4 obrigação de confidencialidàde equi pactuada permanecerá vigente mesmo após a rescrsàc
deste CONTRAT0.

CTAU5ULA SÉTIMA - DA INEXISTÊNCIA BE VÍHCULO TRASALHI5TA:

7.1 Os empregados da CONVENENTE não terão, em hipótese alguma, qualquer tipo relàçáe de
êmpíeÊo côm o coNVENrADo, pois mantÊrão inalterados sêus vínculos empregatÍcia! c.m a
C0NVENEi{TE, em decorrência dos contratos dê tràbarho com era firmados, ; iuat cômp:te,
ainda, responder por todos 05 tributos, êncargos sociãis, trâbalhistes ê previdenciárjos, benr
cÕrno âssufiiir irltegral responsebilidade por quãisquer acidentes pessoais de :eus empregados
em serviço, ou preiuízos causados a terceafos. ôu contrà qualquer bem pâtrinl0nr;r d0
CÔNV€NENTE.

e úusuLA otrAVA - DAS otspo5tçôES GERAIS:

8. 1. Nn hipótese de qualquer Cláusula. termo ou disposição deste CoNvÊNlO yir ô sÉr deciaradà nülir
ou não aplicável, tàl aulidade óu inexeqüibílidade não afetará quaisquÉÍ outras Cláusulas, tr'rmos
cu disposiçôes ãqui eontidas ou nos Regulamentos dê cârtâo de crédito consignãdo, ar quair
pe{manecerão em pleno vigoí e eÍ€ito.

81. ? 5alvo Ros easos píevistos de forma diversa no píesente (oNVÊNlo, as cômunicaçÕÉs ê1ôu
notifirações enti'e ai PARTES, decorrentes deste coNvÊNlo, seÍão leitàs pãra 05 end€reços
indicadÕs no quâdro prearnbular, por meio de cartâ registrada ou protocolàda. sendo
considaradas cômo validamente reeebidss conforme avisÊ dG recebimento emitido pelos
correios ou pÍotocolo.

E{Êntuãl çmissão ou tôlêrânciâ dâs PARTES com relação âos termss deste coNVÊNto :er
s€mpre compreendida como mera liberalidadê, não constituindo novação ou prrcÊdente,
invocável a qualquer título, fiem perda da preírogativa de exigir o pleno cumprimentr) das

5/6

í

&.1



ul

í i Purr{rttericano

c,brigáções orã estábêlecidâ§, que sornente podêrão set altêíedas de comum acordo,

fiece5$ô{ia mente por *scrito.

f.ste CONVÊN,0 obriga as PARTES â §eut §ucee§ores, sendo que qualquer alteíação dâs

disposiÇões orã pactuadas será íormâlirada por aditivo dêvidamente as§inedo pelas PARTfS,

inclurive de seus anexos.

8.9. C pre:enle COwvÊt'ltO obrigâ âs PÂETES, sêus herdeiros € sucêssores, a qualquer títuiô, eÍn

raráter irrevogável e irretratável.

cúusur.l HoNA - Do toRo:

9.1. As questões decorrentes ou oriundas do prê§ênte COiiVÊNlO, bêm como os cã§os orfii55o5, §eíãô

'esÔlvidos de comum acordo entre as PARTES, ficãndo, entretantô, êleito, para qualquer

í!,' trüversiâ assim não solucíonada, ô Foro competente do Municipio dê Porto Ferreira,

renunriãndo àr PARTÉ§ a qualqueÍ outrô, por mai5 pÍiviiêgiado que seja.

E Irer ú5íârem iustos e acordados, firmam a5 FÀRTts, o pÍerÉnte CONVÊN|O. ne presença de ú2 [t-;ulrsl

tpltürnrnhar. em 2 (duasl viã, de igual teor e fôrmã, para que produzâ ôs efÊito§ da lei.

lrJ{.:/ Ferícira, 14 de mai e

ATi[Ü PAN ,A

§

PR:F[ ITURA MUNICIP
Rênela

IRA _ CONVENENTE

Têstêrnunha:

Pírtritâ dr Pofi§ FtÍÍrrlâ

r- uSleinú nhâ

'..ivi-r Hr',
."t1}|? .reo 16&-?!l

Nome r

CPF/MF: : rr'

RG:5 r$-0

:,: :-

r4

:

cÊ

\l"-

JAl


